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OFÍCIO Nº138/2016-GAB, Estância Velha, 19 de abril de 2016.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de lei que ALTERA E ACRESCE NOVOS ARTIGOS À LEI MUNICIPAL Nº 2078, DE 28 DE MAIO DE 2015, QUE “ ALTERA, ATUALIZA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E ALTERAÇÕES DADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e votação dos nobres Edis.
Estamos alterando a Lei nº 2078, com o objetivo de incluir os deveres dos membros do Conselho Tutelar, as vedações, bem como suplementar as causas para a perda do Cargo.

Ainda, foi assegurada a licença não remunerada para concorrer a cargo eletivo político-partidário, o prazo para licenciar-se, e a vedação apara o exercício simultâneo com qualquer mandato eletivo político-partidário.

Assim, se fazem necessárias as modificações para que tenhamos uma legislação mais abrangente, tanto para os Conselheiros, quanto para população e a Administração. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

                                                                            José Waldir Dilkin
                                                                            Prefeito Municipal
Ao Excelentíssimo Sr.

Lotário Seeval
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

ESTÂNCIA VELHA/RS
                                              PROJETO DE LEI 036/2016
Altera e acresce novos artigos à Lei Municipal nº 2078, de 28 de maio de 2015, que “ Altera, Atualiza e Consolida a legislação sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e alterações dadas e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - A Lei Municipal nº 2078, de 28 de maio de 2015, passará a vigorar com a alteração dos artigos 21, 25 e 26 e com o acréscimo dos artigos 21-A, 21.B e 26-A, que passarão a ter a seguinte redação:
“Art. 21. O Conselho Tutelar Municipal será presidido por membro eleito pelos seus pares para um período de 01 (um) ano, admitida reeleição, por mais um período.
Parágrafo único. Na falta ou impedimento assumirá a presidência o conselheiro mais idoso.
Art. 21-A São deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - Manter conduta pública e particular ilibada;

II - Zelar pelo prestígio da instituição; 

III - Indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;

IV - Obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e exercício das demais atribuições;

V - Desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;

VI - Declarar-se suspeitos ou impedidos, nos termos desta Lei;

VII - Manter a assiduidade e comparecer às sessões do colegiado, mesmo quando fora do horário de expediente;

VIII - Adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias, comunicando-as ao Colegiado;

IX - Tratar com urbanidade e humanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente, sem adoção de preferências pessoais; 

X - Residir no Município;

XI - Prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procuradores legalmente constituídos;

XII - Identificar-se em suas manifestações funcionais;

XIII - Atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes; 

XIV - Usar de discrição;

XV - Respeitar e acatar as decisões do colegiado;

XVI - Manter o espírito de cooperação e solidariedade com os demais Conselheiros no exercício das funções atribuídas por Lei;

XVII - Providenciar para que estejam em dia os registros dos atendimentos nas respectivas pastas;

Art. 21-B. É vedado aos membros do Conselho Tutelar: 

I - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer natureza; 

II - Exercer outra atividade no horário fixado neste Regimento para o funcionamento do Conselho Tutelar; 

III - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político-partidária e/ou religiosa; 

IV - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências ou por necessidade do serviço; 

V - Opor resistência injustificada ao andamento do serviço;

VI - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade; 

VII - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem; 

VIII - Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições; 

IX - Proceder de forma desidiosa; 

X - Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função e com o horário de trabalho;

XI - Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos termos previstos em legislação vigente; 

XII - deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes a aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis previstas nos artigos. 101 e 129 da Lei n° 8.069, de 1990; 

XIII - descumprir os deveres funcionais mencionados no artigo 21 desta Lei;

XIV - Ingerir bebidas alcoólicas ou substancias tóxicas durante o horário de atendimento ou apresentar-se alcoolizado ou intoxicado nos horários de trabalho;

XV - Coagir ou aliciar as partes atendidas com objetivos estranhos às atribuições e finalidades do Conselho.
Art. 25...

§1º: Ficam assegurados ao Conselheiro tutelar, ainda, os seguintes direitos:
a) gozo de férias anuais remuneradas com acréscimo de 1/3 (um terço) sobre a gratificação mensal;
b) afastamento remunerado por ocasião da licença gestante;
c) décima terceira gratificação;
d) Licença para tratamento de saúde, com base em inspeção médica oficial credenciada, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus;
e) Licença Paternidade;
f) Auxílio Transporte
g) Licença não remunerada para concorrer a cargo eletivo político-partidário.

§2º: O Conselheiro candidato a cargo eletivo político-partidário deverá se licenciar da função, a partir do registro da sua candidatura até o dia posterior à realização da eleição.

§3º E vedado o exercício simultâneo da função de Conselheiro Tutelar com qualquer mandato eletivo político-partidário, ainda eu haja compatibilidade de horários.
Art. 26. Perderá o mandato o conselheiro que 
I -  Ausentar-se, injustificadamente, a três (03) sessões consecutivas ou a cinco (05) alternadas no mesmo mandato; 

II - descumprir os deveres inerentes à função; 

III - For condenado por crime ou contravenção penal com sentença transitada em julgado; 

IV - Praticar alguma das condutas vedadas ao cargo de conselheiro.

§ 1º. Nas hipóteses relacionadas nos incisos I, II e IV deste artigo, poderá ser aplicada, como alternativa à perda do mandato, a pena de suspensão do exercício da função, pelo período de um (01) a três (03) meses.

§ 2º. Verificada a hipótese de perda do mandato, o Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente declarará vago o posto de membro do conselho Tutelar, dando imediata posse ao suplente, que complementará o mandato.
Art. 26- A - Nas hipóteses relacionadas nos incisos I, II e IV do artigo 26, o conselheiro tutelar será submetido a um processo administrativo próprio, perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos moldes do previsto no Art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

§ 1º. Como medida cautelar, e a fim de que o conselheiro não venha a influir na apuração da irregularidade imputada, a autoridade competente poderá determinar o afastamento preventivo deste, fundamentadamente, por até sessenta dias, prorrogáveis por mais trinta dias, sem prejuízo da remuneração.

§ 2º. Findo o prazo do afastamento, ou a sua prorrogação, cessarão os efeitos da suspensão, retornando o conselheiro ao serviço, ainda que não concluído o procedimento disciplinar.

§ 3º Havendo a suspeita da prática, em tese, de infração penal por parte de membro do Conselho Tutelar, será o fato comunicado ao representante do Ministério Público, para a tomada das providências cabíveis, na esfera criminal.  

§ 4º Faltando injustificadamente ao expediente ou aos plantões ou escalas de sobreaviso, o conselheiro terá as faltas descontadas de seus subsídios.

§ 5º Na omissão da legislação específica relativa ao Conselho Tutelar, a apuração das infrações éticas e disciplinares de seus integrantes utilizará como parâmetro o disposto na legislação local aplicável aos demais servidores públicos.”(NR)
Art.2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação

Estância  Velha, em 
                                                                                     José Waldir Dilkin
                                                                                     Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Ivan Santos Silva
Secretário da Administração e Segurança Pública
